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'1. O
 em

preendim
ento deverá estar dê acordo com

 a Legislaçáo A
m

biental F
ederal, E

stadual e M
unicipal sendo que todos os critérios deverão

ser Íiscalizados pela S
ecretaria M

unicipal de M
eio A

m
biente, IN

E
M

A
 e/ou outro órgão de com

petência com
provada;

2. lm
plantar e cum

prir integralm
ente o P

lano de G
erenciam

ento de R
esíduos da C

onstrução C
ivil (P

G
R

C
C

), com
 destinaçâo adequada dos

resíduos a áreas licenciadas.
3. F

ica proibido o lançam
ento de resíduos sólidos, entulhos ou efluentes em

 áreas públicas, terrenos baldios, corpos d'água ou Á
reas de

P
reservação P

erm
anente (A

P
P

).
4. lm

plem
entar m

edidas de controle de erosão, poeira e assoream
ento, incluindo proteção de taludes e m

olham
ento periódico das vias

internas da obra.
5. A

dotar m
edidas de controle de ruídos, restringindo ativídades ruidosas ao horário com

ercial e observando os lim
ites da legislação vigente.

6. G
arantir a proteção dos recursos hÍdricos, sendo vedado qualquer lançam

ento de resÍduos, óleo, tintas ou eÍluentes em
 cursos d'água.

7. R
ealizar a arborização do em

preendim
ento 

com
 espécies nativas, priorizando som

bream
ento e m

elhoria da qualidade am
biental.

8. G
arantir que cada unidade habitacional sêja conectada à rede pública de abastecim

ento de água e êsgotam
ento sanitário; na ausência

desta, deverá ser im
plantado sistem

a individual de tratam
ento de efluentes devidam

ente licenciado.
9. lnstalar dispositivos para o uso racional de água e energia, priorizando soluçõês sustentáveis (torneiras de fecham

ento autom
ático,

arejadores, ilum
inação natural e ventilação cruzâda).

l0.M
anter no cantêiro de obras sistem

a dê arm
azenam

ento adequado de m
ateriais ê rêsíduos, com

 locais cobertos e sinalizados para êvitar
contam

inação do solo.
1 1 . R

ealizar ações de educação am
biental com

 trabalhadores da obra, abordando segregação de resíduos, uso racional da água, energia e
proteção da fauna e flora locais.

l2.G
arantir condições de segurança e higiene no canteiro de obras, atendendo à legislação trabalhista e am

biental.
l3.A

presentar 
relatórios sem

estrais de acom
panham

ento das condicionantes, 
assinados por responsável técnico habilitado,

l4.Q
ualquer alteração do pro,ieto ou am

pliação do em
preendim

ento 
deverá ser previam

ente subm
etida ao órgão am

biental com
petente.

15.O
 não cum

prim
ento destas condicionantes im

plicará em
 sanções adm

inistrativas, podendo levar à suspensáo ou cassação da presente
licença.
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